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Serviço Público Federal

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO Nº 12/2004

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 24 do Anexo I ao Decreto 4.756, de 20 de junho de 2003, que aprovou a Estrutura Regimental do IBAMA, publicado no D.O.U. de 23 de junho de 2003, e artigo 8º do Regimento Interno aprovado pela Portaria GM/MMA nº 230, de 14 de maio de 2002, publicada no D.O.U, de 21 de junho de 2003, RESOLVE:

Autorizar a BAESA - ENERGÉTICA BARRA GRANDE S.A, CNPJ 04781143/0001-39, sediada à Rua Alexandre Dumas, 2100 – 13º andar Cj. 132, CEP 04717-004, São Paulo – SP, Telefone: (11) 2122 0400, Fax: 2122 0436, a proceder à supressão de vegetação necessária à formação da bacia de acumulação hidráulica do AHE Barra Grande, no rio Pelotas, entre os estados de Santa Catarina e Rio Grande do Sul, conforme processo IBAMA 02001.000201.98-46. A supressão de vegetação poderá ser iniciada imediatamente, respeitando-se as áreas e os quantitativos descritos na tabela abaixo, caracterizadas e referenciadas no inventário florestal do Programa 5 – Meio Físico, Projeto 5.1 – Limpeza da Bacia de Acumulação, versão de janeiro de 2004.
	Áreas recomendadas para supressão total no Estado de Santa Catarina
	Áreas Homogêneas                                                                                                 AH-D-01, AH-D-02, AH-D-03, AH-D-05 E AH-D-16,                    perfazendo 1736,38 hectares

	Áreas recomendadas para supressão total no Estado do Rio Grande do Sul
	Áreas Homogêneas                                                 AH-E-01, AH-E-02, AH-E-05 E AH-E-13,   perfazendo 950,90 hectares


A supressão de vegetação das demais áreas somente poderá ser procedida no termos da Condicionante Específica 2.16 constante no corpo desta Autorização.
Esta Autorização pressupõe a observância das condições discriminadas no verso deste documento, no Parecer Técnico Nº 46/2004 – IBAMA/CGLIC/DILIQ e nos demais anexos constantes do processo que, embora não transcritos, são partes integrantes da mesma.

A validade deste documento é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir desta data. O não cumprimento das condicionantes contidas nesta Autorização implicará na sua revogação e na aplicação das sanções e penalidades previstas na Legislação Ambiental aplicável, sem prejuízo de outras sanções e penalidades cabíveis.

                                            Brasília-DF,  15 de setembro de 2004
MARCUS LUIZ BARROSO BARROS

Presidente do IBAMA 
CONDICIONANTES DA AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO Nº 12/2004

. Condições gerais
1.1 O não cumprimento das condicionantes contidas nesta Autorização implicará na sua revogação e na aplicação das sanções e penalidades previstas na Legislação Ambiental, pela Lei 4.771/65 modificada pela Medida Provisória nº 2166-67 de 24/08/01, e suas alterações, na lei 9.605 e legislações estaduais, sem prejuízo de outras sanções e penalidades cabíveis;

1.2 O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes, as medidas de controle e adequação, bem como, suspender ou cancelar esta autorização, caso ocorra: 

· omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da autorização;

· graves riscos ambientais e de saúde e,
· violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais.
1.4 Comunicar ao IBAMA, o término da atividade de supressão de vegetação;

1.5 A BAESA é a única responsável perante o IBAMA no atendimento às condicionantes postuladas nesta Autorização e,

1.6 No caso de ocorrência de qualquer dano ambiental, a continuação da atividade estará condicionada à manifestação do IBAMA.

2. Condições Específicas

2.1 É proibido o uso do fogo e de produtos químicos de qualquer espécie para eliminação de vegetação, bem como a queima do material oriundo de desmatamento, ou enterro de madeira que não tenha aproveitamento comercial;

2.2 Utilizar espécies nativas do bioma local nos trabalhos de recuperação das áreas degradadas;

2.3 Não é permitido o depósito do material vegetal oriundo da supressão em aterros e/ou em mananciais hídricos acima da cota 647m;

2.4 Proceder a supressão da vegetação estritamente na área discriminada por esta autorização;

2.5 Encaminhar relatórios bimestrais da atividade de supressão de vegetação;

2.6 Comunicar ao IBAMA o término da atividade de supressão, apresentado relatório conclusivo em, no máximo, 30 (trinta) dias após a conclusão das atividades em referência, incluindo relatório fotográfico descritivo;

2.7 Efetuar a cubagem do material lenhoso, antes da retirada do mesmo do local onde foi suprimido ou estocado, de forma a obter a Autorização de Transporte de Produtos Florestais (ATPF) junto à Gerência Executiva do IBAMA em Santa Catarina e DEFAP/SEMA no Rio Grande do Sul;

2.8 Promover o salvamento da fauna nos períodos antecedentes e posteriores ao desmatamento e pré-enchimento do reservatório;
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2.9 Propiciar o aproveitamento econômico na matéria-prima florestal;

2.10 A supressão está condicionada estritamente ao limite superior compreendido pela cota de inundação 647m;

2.11 Propor medidas para atenuar a pressão de caça durante as atividades do desmatamento e enchimento do reservatório;

2.12 Apresentar, num prazo máximo de 30 (trinta) dias, a Licença para Captura, Coleta e Transporte de exemplares da fauna nativa, afeta ao desmatamento, emitida pela Coordenadoria Geral de Fauna;

2.13 Promover a realização de um seminário até fins de 2005 com técnicos e pesquisadores para discussão de identificação de corredores e de áreas sensíveis destinadas à conservação e recuperação. Este seminário de caráter regional poderá ser coordenado pelo IBAMA regional conjuntamente com Universidades, e como principal objetivo acrescentar informações sobre a bacia do rio Pelotas para estabelecer estratégias de conservação a longo prazo e direcionar medidas futuras a serem exigidas para eventuais novas obras projetadas na região;

2.14 Implantar banco de germoplasma ex situ para as espécies: Araucaria angustifolia e Ocotea porosa abrangendo amostras de diferentes populações na área natural de ocorrência, bem como amostras de populações ameaçadas. Este banco de germoplasma deverá ser implantado com base no padrão de distribuição da variabilidade do genoma do núcleo e do genoma do cloroplasto;

2.15 Formalizar convênio com entidade de pesquisa gabaritada para a execução das ações de salvamento a seguir, preferencialmente localizada na área sob influência do aproveitamento, num prazo máximo de 90 (noventa) dias, como medida de  mitigação e compensação ambiental, conforme a Medida Provisória  2.166-67, de 24 de agosto de 2001, tendo como objeto a conservação dos recursos genéticos;
2.15.1 Resgatar o germoplasma de forma a amostrar a variabilidade genética das populações de, no mínimo, ,das 13 (treze) espécies–alvo referidas no levantamento executado pela Boulsheid Engenharia Ltda, incluído no processo administrativo IBAMA no. 02001.000201/98-46;

2.15.2 Conservar germoplasma ex situ em bancos de germoplasma (conservação genética), para garantir réplicas em diferentes locais (câmaras de conservação de sementes, bancos ativos de germoplasma (in vivo), criopreservação e cultura de tecidos pra espécies com sementes recalcitrantes;

2.15.3 Formar mudas em viveiros com representantes da variabilidade genética resgatada para recomposição de áreas degradadas;

2.15.4 Considerar o componente genético para subsidiar planos de manejo das espécies-alvo;
2.15.5 Realizar estudos de variabilidade genética visando descrever os níveis e a distribuição da variabilidade genética entre e dentro de populações naturais e,

2.15.6 Realizar estudos de estrutura de populações e regeneração de espécies-alvo para subsidiar a indicação de áreas prioritárias para instalação de unidades de conservação.
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2.16 Com relação às demais áreas, a BAESA dará ciência ao IBAMA da comprovação,          pela empresa contratada para a implantação do banco de germoplasma, da execução da  identificação das espécies, da coleta do respectivo germoplasma vegetal e de seu adequado armazenamento, conforme o projeto técnico constante do convênio referido na Cláusula Segunda, Inciso II, do TERMO DE COMPROMISSO, iniciando a supressão de vegetação no terceiro dia útil após a referida ciência, no caso de ausência de manifestação em contrário do IBAMA, conforme a tabela a seguir:

Áreas Não Recomendadas para Supressão Total  (ANRST)
	Identificação da Área Homogênea
	Identificação da Respectiva ANRST
	Soma dos Pesos
	Área Total (ha)*

	AH-D-04
	ANRST-D-01
	4
	262,70

	AH-D-06
	ANRST-D-02
	4
	404,26

	AH-D-07
	ANRST-D-03
	3
	437,26

	AH-D-08
	ANRST-D-04
	4
	150,51

	AH-D-09
	ANRST-D-05
	3
	345,35

	AH-D-10
	ANRST-D-06
	0
	278,32

	AH-D-11
	ANRST-D-07
	0
	124,93

	AH-D-12
	ANRST-D-08
	0
	95,12

	AH-D-13
	ANRST-D-09
	-1
	202,06

	AH-D-14
	ANRST-D-10
	-2
	124,36

	AH-D-15
	ANRST-D-11
	-1
	184,52

	AH-D-17
	ANRST-D-12
	0
	49,84

	Sub-total (SC)
	 
	 
	2.659,23

	AH-E-03
	ANRST-D-01
	3
	100,31

	AH-E-04
	ANRST-D-02
	3
	666,46

	AH-E-06
	ANRST-D-03
	3
	355,84

	AH-E-07
	ANRST-D-04
	1
	507,01

	AH-E-08
	ANRST-E-05
	3
	434,88

	AH-E-09
	ANRST-E-06
	1
	358,28

	AH-E-10
	ANRST-E-07
	0
	220,32

	AH-E-11
	ANRST-E-08
	0
	171,81

	AH-E-12
	ANRST-E-09
	0
	125,34

	AH-E-14
	ANRST-E-10
	0
	36,19

	Sub-total (RS)
	 
	 
	2.976,44

	Total
	 
	 
	5.635,67


2.17 As Áreas Homogêneas supra referenciadas não poderão sofrer supressão de vegetação até o pleno atendimento no disposto da Condicionante Específica 2.16.

C:ASVBARRARES1.ACK/LBS


